
ESTADO DA PARAí8A
PRETEITURA i,IUNICIPAT DE ÁGUA BRANCA

GABINETE DO PRETEITO

PORIARTA DE CONCESSÃO N'222/2021

O PreÍeilo Conslilucionol de Águo BÍonco, Estodo do Poroíbo, usondo dqs
otÍibuições conferidos pelo ort. 31, inciso l, do Lei OrgÔnico do Município e
do Lei Complementor n.' 17l2OlO e Lei Complementor n." 31/2013;

RESO[VE:

AÍ1. lo Conceder Licenço Prêmio 0l ANO, oo servidor pÚblico

Municipol efetivo LENIRÂ HERCUTANO DA SltVA, Motrículo n" 360.03/98,

lotodo nq SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente oo direito

odquirido no período de 3l/03/1998 o 3l/03/2018. conforme ort. l2 do Lei

Orgônico Municipol e ort. 98 e seguintes do lei Municipol n'236/2002.

Art. ? Fico compreendido o perÍodo de Licenço Prêmio de

ot to8/2021 d 01t08t2022.

AÍ1. 30 O servidor deveró opresentoÊse oo seu locoÍ de ÍrobqÍho no

suo secretorio de origem no lo dio Útil opós o gozo do licenço que lhe

confere totol direito.

AÍt. /to Esto Portorio entro em ügor no doto de suo publicoçôo,

retroogindo seus efeitos oo dio 0l de ogosio de 2021 , revogondo os

disposições contrórios.

Registre-se. Publique-se, Cumpro-se.

Águo Bronco-PB, 02 de ogosto de2021 .

Everton Firmino Batista
Prefeito Constitucional
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